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CONSIDERANDO que os casos de erros de refração, na
maioria das vezes, são passíveis de solução através do uso de ócu-
los;

CONSIDERANDO que os problemas visuais respondem por
grande parcela de evasão e repetência escolar, pelo desajuste in-
dividual no trabalho e por grandes limitações na qualidade de vida;
e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do universo
de concessão de óculos à população, resolvem:

Art. 1º Instituir o "Projeto Olhar Brasil", que tem como
objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à re-
fração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso
da população idosa à consulta oftalmológica e aquisição de óculos.

§ 1º A população alvo do projeto são os alunos matriculados
na rede pública de educação básica e os alunos matriculados no
"Programa Brasil Alfabetizado" do Ministério da Educação.

§ 2º A execução do projeto ocorrerá de forma progressiva
durante o período de 2007 a 2009.

Art. 2º O Projeto compreende as seguintes ações estratégicas,
fundamentadas nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
e no Plano Nacional de Educação:

I - inserção articulada e integrada com a rede de serviços de
saúde das unidades escolares cadastradas para o Projeto para a rea-
lização da triagem dos alunos identificados;

II - capacitação dos professores durante os encontros pe-
riódicos da formação continuada e da rede básica de saúde, para a
realização da triagem para a consulta;

III - a ampliação do número de consultas oftalmológicas na
rede pública de saúde e o fornecimento gratuito de óculos a partir da
necessidade identificada no projeto; e

IV - organização da rede pública de serviços em função das
necessidades apontadas no projeto, visando a garantia da referência
especializada em oftalmologia para a população alvo.

Art. 3º As ações estratégicas de que trata o artigo 2º serão
definidas e especificadas mediante elaboração de projeto pelo Estado
ou pelo Município com o estabelecimento de metas e indicadores.

§ 1º Para fins do caput deste artigo, entende-se por projeto o
instrumento pelo qual o gestor local do SUS estabelece metas quan-
titativas e qualitativas do processo de atenção à saúde, que deverão
ser acompanhadas e atestadas por uma Câmara Técnica local - CT.

§ 2º A Câmara Técnica de que trata o parágrafo anterior
deverá ser formada por um coordenador indicado pela Secretaria
Estadual de Saúde e um representante da Secretaria de Estado da
Educação no Estado, distribuídos nas 27 Unidades da Federação.

Art. 4º Os projetos elaborados pelo estado ou município
serão homologados pelo Ministério da Saúde e, acompanhados, de
forma conjunta, pelo Ministério da Saúde e o Ministério da Edu-
cação.

Art. 5º A elaboração do Projeto e a definição dos recursos a
ele destinados serão regulamentados por portaria especifica pela Se-
cretaria de Atenção a Saúde - SAS do Ministério da Saúde.

Art. 6º O presente projeto será financiado pelo Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC e os recursos serão dis-
ponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios habilitados
em gestão Plena do Sistema, da seguinte forma:

I - recursos financeiros recebidos pela produção de serviços
de procedimento único específico para o Projeto, composto por con-
sulta oftalmológica e exames de tonometria e fundoscopia; e

II - recursos para a aquisição dos óculos, a partir de es-
tratégias definidas pelo Ministério da Saúde em portaria específica,
conforme o disposto no artigo 5º desta Portaria.

Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena
do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena Avançada.

Art. 8º Determinar que a Secretaria de Atenção à Saúde e a
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade,
adotem as medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
Ministro de Estado da Saúde
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PORTARIA NORMATIVA INTERMINISTERIAL No- 17,
DE 24 DE ABRIL DE 2007

Institui o Programa Mais Educação, que vi-
sa fomentar a educação integral de crian-
ças, adolescentes e jovens, por meio do
apoio a atividades sócio-educativas no con-
traturno escolar.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O MINIS-
TRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COM-
BATE À FOME, O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE E O
MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições
conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal e

CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996, determina a progressiva ampliação do período de permanência
na escola;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, garante às crianças e
aos adolescentes a proteção integral e todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, assegurando-lhes oportunidades a fim de
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que a família, a comunidade, a sociedade
e o poder público devem assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comu-
nitária, nos termos do art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, segundo a Política Nacional de As-
sistência Social, o Estado deve prover proteção social à criança, ao
adolescente e ao jovem, bem como a suas famílias, nas situações de
vulnerabilidade, risco ou exclusão social, potencializando recursos
individuais e coletivos capazes de contribuir para a superação de tais
situações, resgate de seus direitos e alcance da autonomia;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade e risco a
que estão submetidas parcelas consideráveis de crianças, adolescentes
e jovens e suas famílias, relacionadas à pobreza, discriminação ét-
nico-racial, baixa escolaridade, fragilização de vínculos, trabalho in-
fantil, exploração sexual e outras formas de violação de direitos;

CONSIDERANDO a importância da articulação entre as po-
líticas sociais para a inclusão de crianças, adolescentes, jovens e suas
famílias, bem como o papel fundamental que a educação exerce nesse
contexto;

CONSIDERANDO que a educação abrange os processos
formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência co-
munitária, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas ma-
nifestações culturais, de acordo com o art. 1° da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO que o artigo 217 da Constituição Fe-
deral, define o esporte como dever do Estado e direito de cada um,
reforçando o compromisso de democratizar o acesso às atividades
esportivas como parte da formação integral de crianças, adolescentes
e jovens;

CONSIDERANDO o caráter intersetorial das políticas de
inclusão social e formação para a cidadania, bem como a co-res-
ponsabilidade de todos os entes federados em sua implementação e a
necessidade de planejamento territorial das ações intersetoriais, de
modo a promover sua articulação no âmbito local;

CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte do Plano
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, do papel das
atividades pedagógicas e sócio-educativas no contraturno escolar à
prevenção de ruptura de vínculos familiares de crianças e adoles-
centes; e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da vivência
escolar de crianças, adolescentes e jovens, de modo a promover, além
do aumento da jornada, a oferta de novas atividades formativas e de
espaços favoráveis ao seu desenvolvimento; resolvem:

Capítulo I
Dos objetivos
Art. 1° Instituir o Programa Mais Educação, com o objetivo

de contribuir para a formação integral de crianças, adolescentes e
jovens, por meio da articulação de ações, de projetos e de programas
do Governo Federal e suas contribuições às propostas, visões e prá-
ticas curriculares das redes públicas de ensino e das escolas, alterando
o ambiente escolar e ampliando a oferta de saberes, métodos, pro-
cessos e conteúdos educativos.

Parágrafo único. O programa será implementado por meio do
apoio à realização, em escolas e outros espaços sócio-culturais, de
ações sócio-educativas no contraturno escolar, incluindo os campos
da educação, artes, cultura, esporte, lazer, mobilizando-os para a me-
lhoria do desempenho educacional, ao cultivo de relações entre pro-
fessores, alunos e suas comunidades, à garantia da proteção social da
assistência social e à formação para a cidadania, incluindo pers-
pectivas temáticas dos direitos humanos, consciência ambiental, no-
vas tecnologias, comunicação social, saúde e consciência corporal,
segurança alimentar e nutricional, convivência e democracia, com-
partilhamento comunitário e dinâmicas de redes.

Art. 2º O Programa tem por finalidade:
I - apoiar a ampliação do tempo e do espaço educativo e a

extensão do ambiente escolar nas redes públicas de educação básica
de Estados, Distrito Federal e municípios, mediante a realização de
atividades no contraturno escolar, articulando ações desenvolvidas
pelos Ministérios integrantes do Programa;

II - contribuir para a redução da evasão, da reprovação, da
distorção idade/série, mediante a implementação de ações pedagó-
gicas para melhoria de condições para o rendimento e o aprovei-
tamento escolar;

III - oferecer atendimento educacional especializado às crian-
ças, adolescentes e jovens com necessidades educacionais especiais,
integrado à proposta curricular das escolas de ensino regular o con-
vívio com a diversidade de expressões e linguagens corporais, in-
clusive mediante ações de acessibilidade voltadas àqueles com de-
ficiência ou com mobilidade reduzida;

IV - prevenir e combater o trabalho infantil, a exploração
sexual e outras formas de violência contra crianças, adolescentes e
jovens, mediante sua maior integração comunitária, ampliando sua
participação na vida escolar e social e a promoção do acesso aos
serviços sócio-assistenciais do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;

V - promover a formação da sensibilidade, da percepção e da
expressão de crianças, adolescentes e jovens nas linguagens artísticas,
literárias e estéticas, aproximando o ambiente educacional da di-
versidade cultural brasileira, estimulando a sensorialidade, a leitura e
a criatividade em torno das atividades escolares;

VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a manter uma
interação efetiva em torno de práticas esportivas educacionais e de
lazer, direcionadas ao processo de desenvolvimento humano, da ci-
dadania e da solidariedade;

VII - promover a aproximação entre a escola, as famílias e as
comunidades, mediante atividades que visem a responsabilização e a
interação com o processo educacional, integrando os equipamentos
sociais e comunitários entre si e à vida escolar; e

VIII - prestar assistência técnica e conceitual aos entes fe-
derados de modo a estimular novas tecnologias e capacidades para o
desenvolvimento de projetos com vistas ao que trata o artigo 1º desta
Portaria.

Capítulo II
Da execução
Art. 3° O Programa Mais Educação promoverá a articulação

de ações do Governo Federal que tenham como beneficiários crian-
ças, adolescentes e jovens.

Art. 4° Integram o Programa Mais Educação ações dos se-
guintes Ministérios:

I - Ministério da Educação;
II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome;
III - Ministério da Cultura; e
IV - Ministério do Esporte.
§ 1° Ações de outros Ministérios ou Secretarias Federais

poderão integrar o Programa.
§ 2º O Programa Mais Educação poderá contar com a par-

ticipação de ações promovidas pelos Estados, Distrito Federal, Mu-
nicípios e por outras instituições públicas e privadas, desde que as
atividades sejam oferecidas gratuitamente a crianças, adolescentes e
jovens e que estejam integradas ao projeto político-pedagógico das
redes e escolas participantes.

§ 3º A participação no Programa Mais Educação não exime
o ente federado das obrigações estabelecidas em cada uma das ações
dos Ministérios integrantes do Programa.

Art. 5º O Programa Mais Educação será implementado por
meio de:

I - articulação institucional e cooperação técnica entre Mi-
nistérios, Secretarias Federais e entes federados, visando a criação de
um ambiente de interlocução e o estabelecimento de padrões de
referência para o cumprimento das finalidades previstas no art. 2º
desta Portaria.

II - assistência técnica e conceitual, por parte dos Ministérios
e Secretarias Federais integrantes do Programa, com ênfase na sen-
sibilização e capacitação de gestores e fomento à articulação in-
tersetorial local;

III - incentivo e apoio a projetos que visem à articulação de
políticas sociais para a implementação de atividades sócio-educativas
no contraturno escolar, com vistas a formação integral de crianças,
adolescentes e jovens.

Capítulo III
Das diretrizes para o apoio a projetos e ações
Art. 6° O Programa Mais Educação visa fomentar, por meio

de sensibilização, incentivo e apoio, projetos ou ações de articulação
de políticas sociais e implementação de ações sócio-educativas ofe-
recidas gratuitamente a crianças, adolescentes e jovens e que con-
siderem as seguintes orientações:

I - contemplar a ampliação do tempo e do espaço educativo
de suas redes e escolas, pautada pela noção de formação integral e
emancipadora;

II - promover a articulação, em âmbito local, entre as di-
versas políticas públicas que compõem o Programa e outras que
atendam às mesmas finalidades;

III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico das
redes de ensino e escolas participantes;

IV - promover, em parceria com os Ministérios e Secretarias
Federais participantes, a capacitação de gestores locais;

V - contribuir para a formação, a expressão e o protagonismo
de crianças, adolescentes e jovens;

VI - fomentar a participação das famílias e comunidades nas
atividades desenvolvidas, bem como da sociedade civil, de orga-
nizações não-governamentais e esfera privada;

VII - fomentar a geração de conhecimentos e tecnologias
sociais, inclusive por meio de parceria com universidades, centros de
estudos e pesquisas, dentre outros;

VIII - desenvolver metodologias de planejamento das ações,
que permitam a focalização da ação do Poder Público em regiões
mais vulneráveis; e

IX - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Capítulo IV
Das atribuições dos integrantes do Programa
Art. 7º Compete aos Ministérios e Secretarias Federais in-

tegrantes do Programa Mais Educação na esfera federal:
I - promover a articulação institucional e a cooperação téc-

nica entre Ministérios e Secretarias Federais, governos estaduais e
municipais, visando o alcance dos objetivos do Programa;

II - prestar assistência técnica e conceitual na gestão e im-
plementação dos projetos;

III - capacitar gestores e profissionais que atuarão no Pro-
grama;

IV - estimular parcerias nos setores público e privado vi-
sando à ampliação e ao aprimoramento do Programa; e




